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2.5 Periodicidade e divulgação dos resultados
Para o cálculo anual do FAP, serão utilizados os dados de

dois anos imediatamente anteriores ao ano de processamento. Ex-
cepcionalmente, o primeiro processamento do FAP utilizará os dados
de abril de 2007 a dezembro de 2008.

Para as empresas constituídas após janeiro de 2007, o FAP
será calculado no ano seguinte ao que completar dois anos de cons-
tituição.

Excepcionalmente, no primeiro ano de aplicação do FAP, nos
casos, exclusivamente, de aumento das alíquotas constantes nos in-
cisos I a III do art. 202 do RPS, estas serão majoradas, observado o
mínimo equivalente à alíquota de contribuição da sua área econômica,
em, apenas, 75% da parte do índice apurado que exceder a um, e
desta forma consistirá num multiplicador variável num intervalo con-
tínuo de um inteiro a um inteiro e setenta e cinco décimos (1,75) e
será aplicado com quatro casas decimais, considerado o critério de
arredondamento, a ser aplicado à respectiva alíquota.

SECRETARIA DE PREVIDÊNCIA
C O M P L E M E N TA R

DEPARTAMENTO DE ANÁLISE TÉCNICA

PORTARIA No- 2.933, DE 4 DE JUNHO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13, combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPS No-

44000.002246/04-23, sob o comando No- 332865582/2008 e juntadas
No- 333350561/2009 e No- 334891689/2009, resolve:

Art. 1º Aprovar o Termo Aditivo ao Convênio de Adesão ao
Plano de Benefícios PRECAVER - CNPB No- 2004.0027-11, cele-
brado entre a Quanta Previdência Unicred e a Cooperativa de Crédito
dos Médicos e Demais Profissionais da Saúde e Contabilistas Sul
Catarinenses - Unicred Sul Catarinense, em decorrência da incor-
poração da Unicred Amurel pela Unicred Criciúma.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 2.934, DE 4 DE JUNHO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 combinado com o art. 74, ambos da
Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de 2001 e inciso IV, do art.
12 do Anexo I ao Decreto No- 6.417, de 31 de março de 2008,
considerando as manifestações técnicas exaradas no Processo MPAS
No- 44.000.004784/95-46, sob comando No- 333509510 e juntada No-

334984181, resolve:
Art. 1º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre a

BOTICÁRIO PREV - Sociedade de Previdência Privada e o Instituto
O Boticário, na condição de patrocinador do Plano de Benefícios
Boticário Prev, CNPB No- 1995.0036-38.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

PORTARIA No- 2.935, DE 4 DE JUNHO DE 2009

A DIRETORA DE ANÁLISE TÉCNICA, no uso das atri-
buições que lhe confere o art. 13 e o inciso I do art. 33, combinado
com o art. 74, todos da Lei Complementar No- 109, de 29 de maio de
2001, e inciso I e IV, do art. 12 do Anexo I ao Decreto n° 6.417, de
31 de março de 2008, e tendo em vista a Resolução CGPC No- 14 de
1º de outubro de 2004, considerando as manifestações técnicas exa-
radas no Processo MPAS No- 302235/79, às fls. sob o comando n°
334228757 e juntada No- 335106673, resolve:

Art. 1º Autorizar a aplicação do Regulamento do Plano de
Benefícios Santa Maria II, administrado pelo HSBC Fundo de Pen-
são.

Art. 2º Inscrever no Cadastro Nacional de Planos de Be-
nefícios - CNPB o plano referido no art. 1º sob o No- 2009.0010-
11 .

Art. 3º Aprovar o Convênio de Adesão celebrado entre o
HSBC Fundo de Pensão e a Empresa Luz e Força Santa Maria S.A,
na condição de patrocinadora do Plano de Benefícios Santa Maria II,
não se aplicando esta aprovação ao item 1 do mencionado Convênio,
haja vista o dispositivo encontrar-se em desacordo com o inciso II do
artigo 3º da Resolução CGPC No- 08, de 19 de fevereiro de 2004.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARIA ESTER VERAS

Ministério da Saúde
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 1.184, DE 4 DE JUNHO DE 2009

Homologa os Termos de Compromisso de
Gestão - TCG e publica os Termos de Li-
mites Financeiros Globais - TLFG de um
Município do Estado do Espírito Santo, três
Municípios do Estado de Goiás, doze Mu-
nicípios do Estado da Paraíba, dois Mu-
nicípios do Estado do Rio de Janeiro e seis
Municípios do Estado de Santa Catarina,
homologados pela Comissão Intergestores
Tripartite - CIT.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições, e

Considerando o preconizado nas Portarias No- 399/GM, de 22
de fevereiro de 2006, No- 699/GM, de 30 de março de 2006, No-

204/GM, de 29 de janeiro de 2007, e No- 372/GM, de 16 de fevereiro
de 2007;

Considerando a Resolução CIB-ES No- 872, de 22 de abril de
2009, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado do Espírito San-
to;

Considerando a Resolução CIB-GO No- 40, de 18 de maio de
2009; da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Goiás;

Considerando a Resolução CIB-PB No- 569, de 7 de abril de
2009, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado da Paraíba;

Considerando as Deliberações CIB-RJ nºs 568, de 13 de
novembro de 2008, e 635, de 12 de março de 2009, da Comissão
Intergestores Bipartite do Estado do Rio de Janeiro;

Considerando as Deliberações CIB-SC nºs 13 a 18, de 24 de
abril de 2009, da Comissão Intergestores Bipartite do Estado de Santa
Catarina; e

Considerando a decisão da Comissão Intergestores Tripartite
em reunião realizada em 28 de maio de 2009, resolve:

Art. 1º Homologar os Termos de Compromisso de Gestão de
um Município do Estado do Espírito Santo, três Municípios do Estado
de Goiás, doze Municípios do Estado da Paraíba, dois Municípios do
Estado do Rio de Janeiro e seis Municípios do Estado de Santa
Catarina.

Art. 2º Publicar, constantes dos Anexos, os Termos de Li-
mites Financeiros Globais do Estado e dos Municípios referidos no
artigo 1º desta Portaria.

§ 1º O Fundo Nacional de Saúde manterá as transferências
regulares dos valores mensais aos respectivos Fundos Estaduais e
Municipais de Saúde, conforme autorizações das áreas técnicas do
Ministério da Saúde e portarias pertinentes.

§ 2º Os valores declarados nos Termos de Limites Finan-
ceiros Globais, anexos, poderão ser alterados em conformidade com
as normas das áreas técnicas do Ministério da Saúde e pactuações das
comissões intergestores.

§ 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
os seguintes Programas de Trabalho:

I - 10.301.1214.20AD - Piso de Atenção Básica Variável -
Saúde da Família;

II - 10.301.1214.8577 - Piso de Atenção Básica Fixo;
III - 10.301.1312.6188 - Implementação de Políticas de

Atenção à Saúde do Trabalhador;
IV - 10.302.1220.8585 - Atenção à Saúde da População para

Procedimentos de Média e Alta Complexidade;
V - 10.302.1220.8934 - Atenção Especializada em Saúde

Bucal;
VI - 10.302.1444.20AC - Incentivo Financeiro a Estados,

Distrito Federal e Municípios para Ações de Prevenção e Quali-
ficação da Atenção em HIV/AIDS e outras Doenças Sexualmente
Tr a n s m i s s í v e i s ;

VII - 10.303.1293.20AE - Promoção da Assistência Far-
macêutica e Insumos Estratégicos na Atenção Básica em Saúde;

VIII - 10.303.1293.4368 - Promoção da Assistência Far-
macêutica e Insumos para Programas de Saúde Estratégicos;

IX - 10.303.1293.4705 - Apoio para Aquisição e Distri-
buição de Medicamentos Excepcionais;

X - 10.304.1289.20AB - Incentivo Financeiro aos Estados,
Distrito Federal e Municípios para Execução de Ações de Vigilância
Sanitária;

XI - 10.304.1289.8719.0001 - Vigilância Sanitária de Pro-
dutos, Serviços, Ambientes, Tecidos, Células e Órgãos Humanos -
Nacional; e

XII - 10.305.1444.20AL - Incentivo Financeiro aos Estados,
Distrito Federal e Municípios certificados para Vigilância em Saú-
de.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

JOSÉ GOMES TEMPORÃO

ANEXO I

TERMOS DE LIMITES FINANCEIROS GLOBAIS DE 01 MUNICÍPIO DO ESTADO DO ESPÍRITO S A N TO
(Valores anuais em R$)

ATENÇÃO BÁSICA ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE AMBULATORIAL E HOSPITALAR ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA VIGILÂNCIA EM
SAÚDE

IBGE Município Orig
do Re-
curso

Comp. Fixo Comp. Variável Pop. própria Pop. Refe-
ren-ciada

Outros re-
cursos, ajus-
tes e incenti-

vos

Tot PPI As-
sistência

Rec transf
ao FES

Rec retidos p/
FNS p/ pgto di-

reto a prest

Rec aloc
em outras

UF

Total MAC
alocado no

FMS

Comp bási-
co

Comp.
básico re-
passado
ao FES

Comp. Es-
tra-tégico

Comp. Ex-
cep-cional

Vig. Epi-
dem. e Am-

biental

Vi g i l â n c i a
Sanitária

Bloco de
Gestão

TO TA L

320010 Afonso
Cláudio

FED 540.752,04 712.522,00 1.396.795,16 90.094,07 608.097,35 2.094.986,58 0,00 0,00 0,00 2.094.986,58 126.169,32 0,00 0,00 0,00 100.892,26 12.181,56 0,00 3.587.503,76

EST 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.159,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 46.159,50
MUN 558.602,00 60.912,00 63.759,18 0,00 0,00 63.759,18 0,00 0,00 0,00 63.759,18 46.159,50 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 729.432,68

Afonso
Cláudio To-
tal

1.099.354,04 773.434,00 1.460.554,34 90.094,07 608.097,35 2.158.745,76 0,00 0,00 0,00 2.158.745,76 218.488,32 0,00 0,00 0,00 100.892,26 12.181,56 0,00 4.363.095,94

Total Geral 1.099.354,04 773.434,00 1.460.554,34 90.094,07 608.097,35 2.158.745,76 0,00 0,00 0,00 2.158.745,76 218.488,32 0,00 0,00 0,00 100.892,26 12.181,56 0,00 4.363.095,94

RESUMO DOS TLFG POR ORIGEM DE RECURSO FEDERAL 3.587.503,76 E S TA D U A L 46.159,50 M U N I C I PA L 729.432,68 TO TA L 4.363.095,94

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos federais: abril de 2009 para o Bloco MAC Assistência; março de 2009 para os demais Blocos de Financiamento.

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos estaduais: janeiro de 2008.

Mês e ano de referência dos valores constantes neste Termo quanto aos recursos municipais: janeiro de 2008.

Considerado apenas o recurso federal repassado fundo a fundo para custeio.

Os incentivos do Bloco MAC Assistência referem-se àqueles descritos na Portaria de Regulamentação dos Blocos de Financiamento, Portaria No- 204/GM, de 29 de janeiro de 2007.

O Total por município é o valor a ser transferido anualmente do FNS a cada FMS.




